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Decretos 

(P) n2 0434 de 31 de outubro de 1978 

O Governador do Território Federal do A roa pá, usa ndo 
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, Item II, 
do Decreto-Lei n'O 411 , de 08 de janeirc> de 1969, ~ tendo em 
vista o que consta do Ofíclu n 2 0867/78-SAF, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar , nos t e rmos do artigo 1411, ftem 
I, combinadoc om o artlgu 147, da Let n.o 1.711, de 28 de 
outiubro de 1952. o servidor Carlos de Souza Bri~o. ocupan
tle do cargo de Oficial de Admlnistf'&Ção, nível 16-C, do 
Quadro de Funcionários do Governo deste T~rritórto, lot a
do na Secretaria de AdmJnistrllção e Finanças, com exer
cido na C'oordenadoda de Adminl~traçêr Gen l. para PXetcer 
a função gratificada. simbolo 5-F. de Chefe da Seção de 
Atividades, Gerais do Quadro acima r eferido, e contai' de 
}!! de outubro d o corrente a no. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrérlo. 

PalAclo do Setcmtrlão, em MacaJ.á, 31 de outubro 
de 1978, 892 da "Repúbllca e 36.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Govetnador Substituto 

{P) no 0436 de SI de outubro de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usoo· 
do das atribuiÇões que lhe são conferidas peiD erti'go 18, 
Item li, do Decreto-Lei n2 411. de 08 de janeiro da 196jj, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Remove\' «ex-off(clo~, o servidor Tertu
liano de Oliveira Cambraia, ocupante da função de Escrl
turarlo, da Tabela de Pessoal T empurát'lo do Governo 
deste Território, lotado na Secretaria de Segurança Públi
ca, pa11a a Coordenadoria de Administração Geral <COAGI. 
com exercicio no Arquivo Morto do GTFA, a cuntal!' de 06 
de julho do corrente ano. 

Art. 22 - Revogad as as disposições ern contrtrit>. 

Palácio do Setentl'lão, em M~:~capá, 31 de outubro 
de 1978, 89!1 da República e 362 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Alfredo Augusto Ramalho de Olivei ra 
Governador Substituto 

CP) n.0 0437 de 3 da n ovembro de 1978 

O Governador do Território Federal do Amepé, uean• 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artJgo 18, 
Item ll, do Decreto-Lei no 411. de Õ8 de janeir o de 1"\M9, e 
tendo em vista o que C<'n~ta do Ofício n .0 1.354/71 , da 
Reitoria da Universidade Federal do Paré, 

RESOLVE: 

Art. l R - Por a dtspeslção da Un iversidade Fedel'al 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diório Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Redaç~o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfn2 - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficina ,; . 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 
NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNIC!PIOS 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: 11umenta cinco cruzeiro& 

do Pará, a contar de 02 de janeiro do corlr.ente eno, até 
ultedor deliberação, o serviocr J 0sé FerrEira Cesta, ocu
pante do ca r·go de Escriturário. nível 8· A, do Quadro de 
Pessoal Permanente da Administração Territoria l, lotado 
na Set:retarla de Educação e Cultura, atualmente rea lizan
do em Belém, o Curso de Bacharelado em Ciências Jurl
dicas e Sociais do Centro-Econôm ico, da. Universidade Fe
deral do Pa rá, com ônus para Admi nistrn ção amapaense. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá , 3 de novembro de 
1978, 8!1.0 da República e 36º da Criação do Território Fe
deral do A ma pá. 

Alfredo Augusto Ramalho de Ollveinl 
Governadcr Substituto 

Secretaria de Educação e Cultura 

- NSPj.'i•etor de Or~·:1mento, Avaliação e Conti'ole-

- Termo Aditi-vo n .0 015/78 - SOAC/ NSP/ SEC 

Empenhos Números 41 e 46/78- SAF/ DC 

Termo Aditivo n .0 015/ 78 - SOAC/ NSP/ 
SF:C ao Convênio n.0 005/ 73 - 8'0AC/ 
NSP/ SEC CelebPado entr e o Governo do 
Território F~cleral do Am apá etravi>s da 
SeciJet&ria de ~ucação e Cultura e a Pre
fe itura Municipal de Macapá, Obj etivando a 
Expansão da Rede Municipa} de Ensino. 

Aos d ez (10) dias do mês de outubro de h um 
mil, novecentos e. setenta e oito (1978), a Secretaria 
doe Edur ação e Cultmr a, representada nE:ste at10 por 
seu Titular, Bx-celentíssimo Senhor Alfredo Augusto 
Ra malho d~ O ~iverra, com delegaç-ão de competên
cia a m para da no D ecretro (N) nº 03.4/ 75 - GAB/ 
GTFA, d e 30/ 10/ 75 , com respaldo no Decreto-Lei 
nº 411 , de 08/ 01 /69, em seu artigo 182, Itens II e 
XVII, <!ombinado com o que d ispõe e Decreto-Lei 
n .0 200, Artig o 102, letra "c" e em consonância 
Mm o AIItigo n .0 119 do mencionado Decreto-L~i, 

dorav an te denominada simplesmente SIEC e a Pre
feitura Municipal de Macapá, r epresentada por seu 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Cleiton 
Figu eir~d o de Azeved,o , denominada neste tMtru
mento Prefeitura, firmam d presente Termo Aditivo, 
visando a EX~pansão da Rede F ísica de Ensino, m'ê
diaolle adoção das Oláusulas e condições seguintes, 

PUBLICAÇ0ES 

Página comum, cada centímetro pvr coluna Cr$ 20,1Ju 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicaç!lo das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:110, exceLU11ndo os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação dG 
Dit.rio, capital, e B dias nos municípios e outros estados 

t,FlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicaçllo. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par, 
•Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA• 

Assinatunas vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diár io Oficial é encontrado para leitura nas 
representações do Governo do Amapa em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

fi<! ando ass ~gurada a inteiii.'Pniência do C A P R E -
Centro d e A~s istência as P refeitu ras , O rgão da As
sessoria de Pla nejame nto e Coordt::ns ção Ge ral d o 
GTFA: 

Cláu sula P rim eira - Do Obje tiv o 

- O objetivo db pr e .. ente T~rmo Aditivo é 
r egular a trsnsfe rência de recu rsos fi nanceiros a 
Prefeitura, para a plicaçã o em obras pú blicas , con
forme inciso C, qo Ite m 2, da CJá umlaTerc~ ira db 
Convênio nº 005/ 78-SOAC/NSP/SEC, de Apoio 
.Kecíproco e A tuaçEo Integrada na Are a de Edu
cação e Cultura, v isando construção da E!',cola d e 
12 Grau do Buritizal , no Ba i~·to do m esm o ncme, 
na cida de de Macapá, Capit al do Territó rio Federal 
do Amapá , cujos t rabalhos de verão ser ex ecu t ad os 
no pf·azo de noventa ~ 90 ) dias corridos, obe de cendo 
:&igorosamente a o proj eto e es pecificações con stan
tes do Projet o P &drão de Esco las da Prefeitura 
Municipal d~ Ma ca pá. 

Oláusula S egunda - Da Execução 

- A execu ção dr- s b abalhcs d!F-s te Termo 
Aditivo, caber·á a P r eft- i tu ra e obe df cuá so P ro
j eto e Es pecificações c onstantes do Projeto Padrã o 
de Escolas da P refpjtura· Molmicipal de Macapil, 
conforme se deni ne da C láu sula Prim eira - Do 
Objetivo. 

Cláusula T erceir a - Da Dotação 

- A despes& com a const ru ção da IDscob d e 
12 Grau do Bu,lit izal orça da em Cr$ 2.900.000,00 
(dois milhões e n ovecentos mil cruzeiros), cor rer.á 
à conta d ~ r•ecurs:>s d o Convê nio n.0 0:.!3/ 78-
MEC/ DEF, Pr.cgra ma 4502.0842.1883.582 - Apoio 
Suplementar ao Desenvoi vimen to dos Sistf mas de 
Ensino, Pro~e to «Op eração Escola », Eltmento de 
Despesa 411 0.00 Obras Públicas, exercício de 
1978, conforme Notas de Empenhos llÚmHos 41 e 
46 respectivamente, emitid a s peJa S ecretaria de 
Administração e Finanças S A F, em 25/ 09 e 
10/ 10/ 78. 

Oláusula Quarta - Das .Despesas 

- Toda s as despesas efetuadas para os servi
ços correrão por conta da Prefeitura. 
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Cláusula Quinta - Da Ftscalizaç,ão 

- O GTFA fiscalizará, através da S~::cretaria 
de Obras Públicas - SOP, a exe<!ução dos traba
lhos e a qualquer tempo, poderá determinar inspe
ção técnica, independente das frscalizaçÕfS perrÍl.a
nentes. 

Cláusula Sex1a - Da Liberacão dos Recursos 
a Prefeitura 

Os recursos objeto deste Termo Aditivo, vl
SI'l n io agilização do processo do desempenho físico 
e financeiro dos encargos definidos em Projeto e 
Esp~oificdções constantes do Projtto Padrão de Es
colas da PMM, serão liberados em favor de Prefei
turl:l sob forma de parcela única., mediante soldcita
ção à SEC e desembolso atrE!Ivés oa Secretaria de 
Administração e Finanças ··- SAF. 

Cláusula Sétima - Da Prestação de Contas 

- A Prefeitura prestlará coota dos recursos 
reo~b)dos, à Secret..aria de Administração e Ftnan
ças do GTF'A, após (30) d)as, impr'orrogavelmente, 
da efetivação da despesa correspondente aos re
cursos liberados, mediante formAhzac;ão de pPest8'
ção de contas na forma da legislação vigente. 

Oláusula Oitava - Da Vigência 

- Est~ Termo Aditivo terá duração de noven
ta (90) dias confo;:me se espeoifiéa na Cdáusula 
Primeira - Do Objetivo e iniciar-l':e-á na data 
de lib~ração dos recursos ~ob forma de parcela 
única, com suporte na dotação mencioniada na 
Cl á u~ula Terceira -- Da Dotação. 

Q.áusula Nona - Validade 

- EstES Termo Adâtivo passará a ter validade 
após publicação no Diário Of·icial do GTF A e a 
consPquente liberação da dotsção global de Cr$ 
Q.900.000 ,fl0 (dois milhões e no~ecentos mil cru
zeiros). 

Cláu::.ula Dédma - Do Tombamento 

- Competirá a Secretaria de Educação e Cul
tura ultimar providlências junto ao Setor de Patri· 
môni'o do Gov~rno Territorial no sentid0 de tom
bar o imóuel construído com recursos deste Termo 
Alditivo, após recebimento do mesmo pt>la Secreta
ria de Obras Públicas - SOP. 

Par'ágrafo Único - Exoetuam-se os prédios 
construídos e já tombados ao próprio do Governo 
Territorial, objeto de recuperação ou rE:forma. 

Cláusula Décima Primeira - Das Questões 
Judiciárias 

- Para dírimin quaisquer dúvidas surgidas em 
consequência do não cumprimento fiel deste insbru
mento, de comum acondo, as pafltes convenentes 
elegem o Foro da Oomarrca de Macapá, Cawtal do 
Território FedE:ral do Amapá. 

E, port assim estare-m de acordo, &S paPtes 
convenente!:, ratificam o prt>sente Termo Aditivo, 
firmando-o com suas assinaturas e rubricando 
todas as suas folhas na presença de duas (2) tes
temunhas queo igualmente o 9!'Sinam e rubricam, 
aos dez (10) dias do mês de outubro de 1978, sendo 
este dtocumento redig.ido em cinco (5) vias de igual 
teor e forma. 

Maoap~-AP, W de outubro '<ie 1978 

Alfredo Augusto Ramalho de Oltveica 
Secretário àe Educação e Cultura 

Clt>iton Figueiredo de Azevedo 
Ptefeito Municipal de Macagá 

Testemunhas 

João LourEnço da Silva 
Coordenador do SO AC/NSP /S.EO 

Sílvio Sobrinho Soares CastUlo 
D:ilretor d'J NSP/SEC 

Prefeitura Municipal de M azagão 
Reformulação do Plano de Aplicação 

Aprovo: 

Alfredo Augusto Ramalho de Ollveilll 
Governador Substituto 

Reformula~o do Plano de Aplicação referente 
ao Convênio nº 08/78-PG, firmado e,ntn·e o Gover
no do Território 'li'ederal do Amapá e a Pr.efeitura 
M1un.tcipal de Mazagão, pars transferências de ver
ba destinada a admmistração e desenvolvimento 
das áreas definidas como polos Urbanos no Muni
cí~o de MazLgão, public&do no D.O. do GTF A n.0 

2703, de 05.04. 78. 

ESPECIFICAÇAO 
VALOR 

Cr$ I Cr$ 
----------------------------~--

:n 10.00- PESSOAL 
3111.01 - Vencimentos e Vantagens 

Fixas 
3111.02 - Despesas Va'rlávels 
3120.00- Material de Con$umo 
1l30.o0 - 3er.vtços de Terceiros 
3131.00- Remuneracão dos Servicos 

Pessoais 
3132.00 - Outros Serviços de Tercei-

ros 
3140.00 - li:ncal'gos Dluersos 
3140.01 • Assistência Social 
3250.00 - Conbrlb. de Prev. Social 
3250.01 - INPS e FGTS 
4110.00- Obras Públicas 
4110.01 - Prossegufmtnto da Cons

trução da Sub-Prefeitura 

73.000,00 
ll4 ooo.oo 

37.000,00 

128.ooo,oo -----
12o.ooo,oo 

17.000,00 

de Mazagão Velho 5o ooo.oo 
4110.02 - Construção d!' uma Ca9a 

de farl1ha na locatldade do 
Ajudante 3o.ooo,oo 

4110.03 - Construção de um Sub- Pos-
to Médico na localidade cie 

I B9.c oo,co 
67o.ooo.oo 

165.000,00 

120.000,00 

17.000,00 

Agua Branca 169.ooo,oo 249.ooo,oo 
4130.00- Equipame~tos e Instalações 
4140.00- Material Pe11manente 

4o.ooo,oo 
6o.ooo,oo 

1.5oo.ooo,oo 

Importa a presente conta de Reformulação do 
Plano de Aplicação na quantia de Cr$ 1.500.000,00 
(hum milhão e quinhentos mil cruzeiros). 

Ma lagão-AP, 30 de agosto de 1978. 

Evilásio Pedro de Lima Ferrdra 
Prefeito Munrcipa l de Mazagão 

Junta Comercial do Ter. Fed. do Amapá 

Documentos deferidos em lO de agosto de 1978 

Firmas Individuais 

1.288/78 -- O. T. P. Barneto 16 1 ooco373 1 
Sede: R ua Coronel Ad.álvaro CavalcantQ, •º 601 -
Santana - ivJacapá-Ap. 

1.297/78 - João Coelho Ataíde 
Sede: Av. Ana Nery, 465 - Jesus 
Marapá-Ap. 

16 1 oooo374 9 
de Nazaré -
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l<'irma Individ u al (Legalização) 

1.276;78 - Lhwindo Me lo Souza de 16 1 oooo375 7 
Sede: Rua Adálvaro Alves C.ava lqante~ n .0 212 -
Santana Mdcapá-Ap. 

1.280/ 78 - Bentdito de Oliv.eir~ Matos 
lo 1 oooo376 6 

Sede: Av. 6 d e setembro, nº 55 - Trem rvlacapá
Ap. 

Contratos Sociais (Limitada) 

1.232/ 76 - F ACIPEL - Faz~nda s A raújo , Comér
cio, Ind.lstriR e P €cuária Ltda 16 2 ooooo6Z 8 
S ~ de: Faunda São Jorge, s/ n.0 - Amapá. 

1.274/ 78 - Castro Silva & CIA Ltda 
16 2 ooooo63 6 

S ~de : Ru~ G enePal Rondo'tl, nº 2148 - Central -
Macapá-Ap. 

1.284/ 78 - DISBEL - Distribuidora de Bebidas 
Brunswick Ltda 16 2 oooooo4 4 
Sede: Vila Laranjal, s/ n .0 - M!l'rg~m esquerda do 
Rio Jari - Mazagão. 

1.286/78 - Empresa de Transpontes Lage Ltda 
16 2 ooooo65 2 

Sede : Av. Duque de Caxias. n .0 573 - Centr81l -
Ma ca pá-Ap. 

Alteração Contratuai 

1.263( 78 - ITAPOÃ-Agropecuária e Florestal 
Ltd a 798 
Sede: Av. FAB, n.0 478, sala B- Macapá-Ap. 

Sociedade Anônima 

1.293/78 - T elecomunicações do Amapá S/A 
- T ELEAMAPA 830 
Sede: Av. Coara.cy Nunes, n.0 104 - Central -
Maoapá .. Ap. 

Processos julg~dos e colocad·os em e.xigêq,cia pelo 
plenário na pauta do dia 10 de agosto de 1978 

11.287/78 - A. B. Furtado F. Individual 

1.272/ 78 - Fazenda Fé em Deus, Agrop.ecuária 
Indústria e Comércio Ltda. Contrato Social 

1.290/78 - Ferreira & Ferreira 
Ltda. Contrato Social 

1.295/78 - T OPLAN - Topoguafia, Planejamento, 
Construc,;ão e Comércio Ltda. Contrato Social 

1.253/78 - A. B. Lima ! ndústria 
e Comércio 

1.281/78 - Indúsbrias de Conserves 
Aliment ícias Kaburé Ltda . 

Anotação 

Alteração 

SAF -Coordenadoria de Administração Geral 
Avrov o: 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Governador Substituto 

(P) N.0 034t 78-COAG 

O Coor-denador de 1\dministraç~o Gerai. usando 
d.as atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - D esignar o servídol' Moaclr César 
Sena Pin to, ocup:ante da função de Auxiliar de Es
critório, da Tabela de' Pessoal Temporá rio do Go
iVerno d este Território, lotado na Coordenadoria dt: 
Administração Geral (COAG), para exerce~> a fu-n-

Ção de fato d'e Chefe da Seção de Administr açêo 
de Documentos desta Coo1 de nadolia, na fo1 rna do 
parágra,fo 12 Inciso !, do Art. 12 combinadc ct m os 
artigos 4º e 5Q do Decreto (N) n ° 006 de 2H de 
fevereiro de 1978, com vbn tagens decorrentes, a 
partir de 03 de novembro do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas a s disposições em con
trário. 

Dê-se ciêhda, publique-se e curnpra-st>. 

Gabinete d o Coordenador de Adm.ini.stração 
Geral, em Macapá, 01 de núvembro de 1978. 

Prof. Geraldo Magela Fontenelle Ribeiro 
Coordenador de Administração Geral 

Cooperativa Mista Agropecuária de Macapá 

ESTATUTO 

(Continuação do número anterior) 

Parágrafo Primeiro - Poderá também ser con
vocada pelo Conselho F'iscaJ, se ocorrerem m otivos 
graves e urgente s ou, ainda, por 1/ 5 (um quinto) 
dos associa dos e m pleno gozo de seus direitos so
ciais, após uma solicitação não atendida. 

P arágrafo Segundo - Não podell'á pllrticipar da 
Assembléitt Geral o associado que: 

a) tenhêi sido admitido após a sua convccação; e 

b) (Jue tosteja na irtfring'ência de qualquer dis
posição do li, do artigo 5.0 deste Estatuto. 

Art. 16Q - Err. qualquer das hipóteses re:fieridas 
no artigo anteriol', as Asst:mbléias Gerai~ serão con
vocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
para a primeira reunião, de 1 (uma) hora para a 
segunda e 1 (uma) hora para a terceira. 

PaTégrafo Único - As 3 (três) convocações 
poderão se~ feitas num único Edita l, desde que dele 
constem, expressatllente, os pra<Jos para cada Ull" a 
delas. 

Art. 17.0 - Nã,o havendo «qttorum » par a ins
talação da Assembléia ccnvonda nos ter-mos do 
a rtigo anterior, ser á feita nova convocação, com 
antecedência mínima de 1 O (dez) dias. 

Parágrafo único - S~ ainda não houver «quo
rum » para a sua ins tal ação , será a dmitida a intfn
ção de diE"solver a Sociedad~, ft;to que deverá ~er 
comunicado às autoridades do Cooperativismo. 

Art. i8.0 - Dos Edit&is de Convor6ção das 
Assembléia s Gerais deverão constar: 

1. a denominação da Coop~reti ve, Sf guida de 
expr-essão «Cor.vocação da AsHrr.blé5e Gert-1», Or
dinária ou Exttaordinálie, cc.nfolme o caso. 

2. o dia e e hora da reunião, em cada ron
voéação, a ss1 rn C( rno o en df i €Çt' co lcral de sue 
realização, o qual 5alvo m otivo j ustifka do, será 
sempre o da Sede Social; 

3'. ! sequência ordinal das convocações; 

4. a ordem do dia dos trabalhos, cem a ~ devi
das e:>pecificações; 

(Continua no próximo núme11o) 


	

